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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 205/ASGE.SEGP.GP, DE 28 DE ABRIL DE 2017 
 
 

Torna público o resultado do Concurso 
“Projetos e Oportunidades edição 
2017”. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO que foi instituído, no âmbito deste Tribunal, o 

Concurso “Projetos e Oportunidades”, por meio do ATO.TST.GP.N. 29, publicado no 
Boletim Interno Especial de 1º/12/2012; 

 
CONSIDERANDO o resultado proposto pela Comissão Permanente de 

Planejamento Estratégico - CPPE, na condição de Comissão Julgadora do Concurso, nos 
termos do item 6 do Regulamento do certame; 

 
CONSIDERANDO que, para o julgamento das propostas, foram 

observados os critérios estabelecidos nos itens 6.3 e 6.4 do aludido Regulamento; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Tornar público o resultado do Concurso “Projetos e Oportunidades 

– edição 2017”, conforme segue: 
 
1º lugar - “Projeto Processo Judicial do TST em Dados Estruturados”, de 

autoria do servidor Francisco Henrique Mendonça Nina Cabral, código 46064, Técnico 
Judiciário, Área Administrativa, lotado na Coordenadoria de Processos Eletrônicos – CPE; 

 
2º lugar – “Projeto Unificação dos Temas Processuais para toda a Justiça do 

Trabalho”, de autoria do servidor Haroldo Assumpção Neto, código 42673, Técnico 
Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade Programação, lotado na 
Coordenadoria de Gestão da Informação – CGI; 

 
3º lugar – “Projeto Aperfeiçoamento da Governança de Projetos de TIC”, 

de autoria do servidor José Flávio Albernaz Mundim, código 17652, Analista Judiciário, 
Área Administrativa, lotado na Coordenadoria de Gestão da Informação – CGI. 
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Art. 2º Publique-se no Boletim Interno. 
 
 
Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 


